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EDITAL N.º 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2024 

A CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 7º, caput e

§11, da Resolução nº 70/2023 do TRT 5

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR PÚBLICA a existência de vaga de juiz coordenador do 1º Núcleo de Justiça

4.0 do Tribunal Regional do Trabalho da 5º Região, pelo prazo de 2 anos, a ser preenchida

mediante habilitação dentre os atuais magistrados integrantes da mencionada unidade judi-

ciária.

Parágrafo único. Havendo mais de um magistrado interessado, a escolha observará o critério

da antiguidade na carreira.

Art. 2º Os juízes interessados deverão apresentar requerimento no PROAD nº 612/2024 até

o dia 24/01/2024, como documento de acesso “livre”.

Art. 3º A habilitação neste edital não impede a convocação do juiz substituto para atuar em

outras unidades judiciárias.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

IVANA MÉRCIA NILO DE MAGALDI

Desembargadora Corregedora Regional

Disponibilizado no DEJT/TRT5-BA, Caderno Adminis-
trativo, em 18.01.2023, página 8, com publicação pre-
vista para o 1º dia útil subsequente, nos termos da Lei
11.419/2006 e RA TRT5 33/2007. 

Thelma Fernandes – Analista Judiciário 
Núcleo  de  Preservação  da  Memória  Institucional  -
NUPEME
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